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LEGENDA: 

IPRECOR: Instituto de Previdência Municipal de Três Corações 

TCE/MG: Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Anualmente, o IPRECOR solicitará ao 

Ente Federativo a lista de servidores que 

farão 75 anos, até a implementação do 

sistema que automatizará esse processo. 

O IPRECOR realiza a abertura do processo 

de aposentadoria compulsória, solicitando, 

via ofício, a devida documentação ao Ente 

Federativo. 

Conferência 

Inconsistente 

Consistente Verifica-se o direito do servidor à aposentadoria 

pela regra mais vantajosa, desde que haja 

manifestação formal e entrega tempestiva da 

documentação exigida. 

Início 

A análise processual é realizada 
pelo setor de benefício que irá 

manifestar sua decisão. 

Concessão pela regra 
mais benéfica 

Decisão 
A documentação é 

encaminhada ao Controle 

Interno para parecer técnico. 

A portaria de concessão do 

benefício será elaborada e 

publicada. 

Mapeamento do Processo de Concessão 

de Aposentadoria Compulsória 

O Ente Federativo providencia a 
nova documentação e remete ao 

IPRECOR. 

É feito o pedido, via ofício,  
ao Ente Federativo para a 

apresentação de novos documentos. 

Posteriormente, é realizada a 

conferência documental do 

processo de concessão. 

Concessão pela regra 
compulsória 

Por fim, o processo é 
digitalizado e remetido ao 

TCE/MG para homologação. 

O TCE/MG irá analisar o 

processo e tomará sua 

decisão. 
Decisão 

HOMOLOGAÇÃO 

DILIGÊNCIA 

NÃO 
HOMOLOGAÇÃO 

Fim 

O TCE/MG emite a negativa  

do registro do processo e 
 encaminha ao IPRECOR. 

O TCE/MG abre prazo para que 
o IPRECOR possa responder      

ao(s) questionamento(s). 

O IPRECOR deverá emitir ato 
formal que declare a nulidade 

da concessão do benefício. 

O Ente Federativo e o interessado são 

devidamente cientificados quanto à 

decisão de não homologação da 

concessão do benefício. 

Fim 

Questionamentos  
sanados? 

Não 

Sim 


